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A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
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Requerente GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

Chave Consulta Protocolo Web: 14141766142024

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI, art.39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência a indicação apresentada ao Plenário desta Casa
de Leis na Sessão Ordinária de 10 de setembro de 2024, a saber:

1. INDICAÇÃO N° 60/2024, de iniciativa do Vereador Otamir Carloni.

Atenciosamente,

ANDERSON MERM&éiLYAJiOR
Presidente ^
Vereador pelo RepuMicanos

DESPACHO DO DEI:
1) Recebido para arquivamento

Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




